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FORMAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EM NOMEFORMAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EM NOME  
COLETIVO: SOCIEDADE EM COMANDITA SIMPLES.COLETIVO: SOCIEDADE EM COMANDITA SIMPLES.



Você sabeVocê sabe
 o que é? o que é?



 nome coletivo  nome coletivo 
Sociedade emSociedade em

Tipo societárioTipo societário

  onde todos os sóciosonde todos os sócios

  são solidários.são solidários.

Essa sociedade éEssa sociedade é  

constituída, necessariamente, porconstituída, necessariamente, por

  pessoas físicas. (Art. 1.039 CC)pessoas físicas. (Art. 1.039 CC)

Todos respondemTodos respondem  

ilimitadamente pelas dívidas dailimitadamente pelas dívidas da  

sociedade, sendo sociedade, sendo assim, as dívidasassim, as dívidas  

podem atingir bens dos sócios.podem atingir bens dos sócios.

Essa sociedade deveEssa sociedade deve  

adotar a firma social.adotar a firma social.



Comandita Simples Comandita Simples 
Sociedade emSociedade em

Comanditários: respondem de forma limitada pelasComanditários: respondem de forma limitada pelas

obrigações daobrigações dasociedade - à importânciasociedade - à importância  

da contribuição de suas respectivas quotas.da contribuição de suas respectivas quotas.

Os sócios comanditários podem ser pessoas físicasOs sócios comanditários podem ser pessoas físicas

  ou jurídicas ou jurídicas enquanto os sócioscomanditadosenquanto os sócioscomanditados

  devem ser, obrigatoriamente, pessoas físicas.devem ser, obrigatoriamente, pessoas físicas.

Comanditados: respondem solidariamenteComanditados: respondem solidariamente

  e de forma ilimitadae de forma ilimitadae somente estes podeme somente estes podem

exercer a administração da sociedade.exercer a administração da sociedade.

É composta por 2 tipos de sócios:É composta por 2 tipos de sócios:  

comanditários e comanditados.comanditários e comanditados.



Comanditados:Comanditados:

Comanditários:Comanditários:

ResponsabilidadeResponsabilidade

- Aplicam apenas capital;- Aplicam apenas capital;

- Possuem responsabilidade limitada ao valor de sua quota;- Possuem responsabilidade limitada ao valor de sua quota;

- Não participam da gestão dos negócios da empresa.- Não participam da gestão dos negócios da empresa.

- Pessoas físicas;- Pessoas físicas;

- Participam com capital e trabalho;- Participam com capital e trabalho;

- Respondem solidariamente e de forma ilimitada;- Respondem solidariamente e de forma ilimitada;

- Somente estes podem exercer a administração da sociedade;- Somente estes podem exercer a administração da sociedade;

- Aos comanditados cabem os mesmos direitos e obrigações- Aos comanditados cabem os mesmos direitos e obrigações

dos sócios da sociedade em nome coletivo.dos sócios da sociedade em nome coletivo.

Importante:Importante:
A sociedade dissolve-se de pleno direito:A sociedade dissolve-se de pleno direito:

I - por qualquer das causas previstas no art. 1.044 do CC/2002;I - por qualquer das causas previstas no art. 1.044 do CC/2002;

II - quando por mais de cento e oitenta dias perdurar a falta de umaII - quando por mais de cento e oitenta dias perdurar a falta de uma

das categorias de sócio.das categorias de sócio.

dos sóciosdos sócios



CuriosidadesCuriosidades  

O que é o Registro Público deO que é o Registro Público de

Empresas Mercantis?Empresas Mercantis?

O que é uma JuntaO que é uma Junta
Comercial?Comercial?



Sobre a sociedade emSobre a sociedade em

nome coletivonome coletivo

Sobre a sociedade emSobre a sociedade em

comandita simplescomandita simples  



Betina Tavares AvilaBetina Tavares Avila

João Paulo Alves Ferreira GomesJoão Paulo Alves Ferreira Gomes  

Matheus Gomes AlvesMatheus Gomes Alves

Julia Lorrany Pereira LeiteJulia Lorrany Pereira Leite  

Arnaldo Lima PereiraArnaldo Lima Pereira

Cleyton Felipe Mendes de MoraesCleyton Felipe Mendes de Moraes

Joselino de Oliveira Avellar NogueiraJoselino de Oliveira Avellar Nogueira  

Carlos Eduardo Sena BarrosCarlos Eduardo Sena Barros

Alunos Alunos 



https://www.anoreg.org.br/site/entenda-o-que-e-uma-https://www.anoreg.org.br/site/entenda-o-que-e-uma-
junta-comercial/junta-comercial/

  https://koboldtadvogados.com/sociedade-em-comandita-https://koboldtadvogados.com/sociedade-em-comandita-
simples/simples/

  https://www.mironetoadvogados.com.br/como-funciona-https://www.mironetoadvogados.com.br/como-funciona-
uma-sociedade-em-nome-coletivo/uma-sociedade-em-nome-coletivo/

  https://www.jusbrasil.com.br/artigos/sociedades-https://www.jusbrasil.com.br/artigos/sociedades-
personificadas-e-sociedades-nao-personificadas-e-sociedades-nao-

personificadas/590803785#:~:text=A%20configura%C3%A7%personificadas/590803785#:~:text=A%20configura%C3%A7%
C3%A3o%20da%20sociedade%20personificada,mundo%20obriC3%A3o%20da%20sociedade%20personificada,mundo%20obri

gacional%20do% 20direito%20empresarialgacional%20do% 20direito%20empresarial
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